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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 057/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a cessão de servidores de outros entes e órgãos 

públicos para o exercício de cargos de direção, chefia, 

assessoramento ou de Secretário Municipal no âmbito do Poder 

Executivo de Baixo Guandu, estabelece regras para a opção 

remuneratória, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 

Baixo Guandu/ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Baixo Guandu autorizado a receber, mediante termo 

de cessão ou instrumento congênere, servidores públicos efetivos oriundos de outros entes federativos, 

inclusive de Câmaras Municipais, para exercerem cargos de direção, chefia, assessoramento ou 

Secretários Municipais, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2º O servidor público cedido poderá optar, no ato da cessão, por uma das seguintes 

modalidades de remuneração: 

 

I – percepção exclusiva do subsídio ou remuneração do cargo em que for investido no Município; 

II – percepção da remuneração ou salário do cargo efetivo de origem; 

III – percepção da remuneração ou salário do cargo efetivo de origem acrescida de quarenta por 

cento (40%) do subsídio do Secretário Municipal, ou equivalente ao cargo ocupado a título de retribuição 

temporária pelo exercício de função de maior responsabilidade. 

 
§ 1º O acréscimo previsto no inciso III deste artigo: 

I – não constitui aumento do subsídio do agente político, servindo este apenas como base de cálculo; 
II – não gera incorporação, reflexos ou vantagens permanentes; 

III – não produz efeitos previdenciários, incidindo a contribuição apenas sobre a remuneração do cargo 
efetivo; 
IV – respeitará o teto constitucional previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal. 
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§ 2º O pagamento decorrente da cessão será definido no respectivo termo de cessão, especificando o 
ente ou órgão responsável pelo ônus financeiro e pelos recolhimentos previdenciários. 

Art. 3º A cessão de servidor observará, obrigatoriamente: 

I – previsão legal no ente cedente e neste Município; 

II – termo de cessão ou convênio formalizado entre as partes; 

III – prazo determinado; 

IV – justificativa de interesse público; 

V – anuência expressa do órgão ou entidade de origem. 

Art. 4º O disposto nesta Lei aplica-se, por analogia, aos servidores municipais efetivos de Baixo 

Guandu que vierem a exercer cargos de Secretário Municipal, podendo optar entre o subsídio integral ou 

a remuneração do cargo efetivo acrescida de 40% (quarenta por cento) do referido subsídio, conforme já 

previsto na legislação municipal vigente. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por decreto, definindo modelos, 

formulários, trâmites e critérios operacionais. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos retroativos a partir 

de primeiro de janeiro de 2025, e revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Baixo Guandu, aos vinte e um dias do mês de Outubro de dois mil e vinte 

e cinco. 

 

 

 
 

CLÓVIS PASCOLAR 
Presidente 
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ANEXO II da Tabela de Vencimentos Anexo II do Lei 2.839/2014 

 

 

  

 CARREIRA  

 

 NIVEIS   A   B   C   D   E   F   G   H   I   J  

 

 I   3.450,00   3.553,50   3.660,11   3.769,91   3.883,01   3.999,50   4.119,48   4.243,06   4.370,36   4.501,47  

 

 II   5.856,17   6.031,86   6.212,81   6.399,20   6.591,17   6.788,91   6.992,57   7.202,35   7.418,42   7.640,97  
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